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ARTI GO 4 0 • Es ta l ei entrará em vigor na data de
publicação, r ev0àada s as di sp osiçõc n em con trário .

~
D . lill'L5011

refeito

ARTIGO 32 • At o do Executivo r egulamen tará 03 novo s 
di f!poni tivos decta. l e i o

ALTERA OS D!SPOSI TI VOS DA.
LEI NO 2 .030 DE 06/12/88 ,
QUE IN STITUIU O IMPOSTO 50
nas VEllDA A VAREJO DE COM 
Bü5Ti n I5 Li QUIDOS E GA50 
50s, E DA: OUTRA 5 PRCVID~1

CIAS .

ARTIGO l0 . O Iap o s t o inotituido pel a Lei nO 2 . 030 de
06 de deze.o.bro de 1988 , pacoa a t er c orno fato gerador apena e o. ven
da de C O~bu3tívei s l í qUi dos, exccto o óleo die sol, cf etuadn e vare
j o.

Pref e i tum lJunicipaJ. de Agudoo, 14 do f'evorc de
19 89 .

O Dr . nelson A e~ad Ayub , Prefe1'oo j,!lin1ci pal de Agu 
dOE, Es tado de 55:0 Paul.o , no u s o de suas atribuiçõe s l egais, f az
oaber que a Ca:nnrn Municipal apr ov ou e ôle eano í.ona a seguinte lei :

....'

ARTIGO 2J! . "Ficao. sup::"imida. s as expressões lI oombus t í - ....
v ei s gu ao noe'", " e atado gaaceo", e outras con s tante o no texto da ai
tada l e i, e que oe refir~ a eáo l i qüof ei t o do pe tróleo , co~bust{:
vaI que ora fica. ise:lto do impo s to , bem como as c:-cpressõc o que idon
tifiquem ou indiquem cua co~orcializução o
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